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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

CHAMADA PARA ALOCAÇÃO DOS DOCENTES CONTRATADOS (CAT “O”) E CANDIDATOS À 
CONTRATAÇÃO   DO ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO - PEB II, 

INSCRITOS NA SED - SECRETARIA ESCOLAR DIGITAL, QUE FORAM DEVIDAMENTE INSCRITOS NO 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO, REGIDO PELO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO Nº 1/2023 
(VUNESP) 

A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino - Região de Mauá , no uso de suas atribuições com 
base no Edital de Credenciamento Inicial para atuação no Programa de Ensino Integral- PEI de 
2024,  Decreto nº 66.799, de 31-05-2022,  Resolução SEDUC nº 71, de 08-12-2023,  Resolução 
SEDUC nº 72, de 11-12-2023, retificada em DOE de 15-12-2023, no Comunicado 
CEMOV/DEAPE/CGRH, de 17/01/24, e nas Portarias CGRH nº 16, de 19/12/2023 e suas alterações 
contidas na Portaria CGRH nº 01, de 08/01/2024, Portaria CGRH nº 03, de 18/01/2024, Portaria 
CGRH nº 05, de 22/01/2024, Portaria CGRH nº 06, de 29/01/2024 e Portaria CGRH nº 07, de 
29/01/2024, torna pública a chamada  para Alocação para atuação no Programa Ensino Integral - 
cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes nas escolas do Programa para o ano letivo de 
2024. 

I – DA CLASSIFICAÇÃO  

Conforme publicação na Secretaria Escolar Digital 

II- DAS ALOCAÇÕES   

As alocações ocorrerão no dia 02/02/2024 a partir das 9h de acordo as disciplinas na seguinte 
ordem:  

9h – Língua Portuguesa / Inglês 
10h - Educação Física / Arte 
11h - Matemática/ Ciências/  
13h - Física/Química/Biologia 
14h – História e Geografia 
15h - Filosofia/Sociologia  
16h - Intérprete de libras / Inglês/Arte nos Anos Iniciais 
 
 
 
III- DAS ESCOLAS DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL  

• EE. Álvaro de Souza Vieira –  PEI 7 horas -Anos Finais e Ensino Médio; 

• EE. Prof. Antônio Messias Szimanski – PEI 9 horas- Anos Finais e Ensino Médio; 

• EE. Sen.Casemiro da Rocha – PEI 7 horas – Anos Finais e Ensino Médio; 

• EE.Dom José Gaspar – PEI 9 horas – Anos Finais e Ensino Médio; 

• EE.Farid Eid – PEI 7 horas- Anos Finais e Ensino Médio; 

• EE. Dr. Felício Laurito – PEI 9 horas -Anos Finais e Ensino Médio; 
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• EE. Fortunato Pandolfi Arnoni – PEI - Anos Finais e Ensino Médio ; 

• EE.  Prof. Adelaide Escobar Bueno – PEI – Anos Iniciais 

• EE. Hans Grudzinski – PEI – 9 horas- Anos Finais/ Ensino Médio  

• EE. Prof. Iracema Crem- PEI 7 horas- Anos Iniciais/ Anos Finais/ Ensino Médio  

• EE. Prof. Maria Elena Colônia – PEI 7 horas- Anos Finais/ Ensino Médio  

• EE. Prof. Maria Expedita Silva -PEI 7 horas -Anos Finais/ Ensino Médio  

• EE. Prof. Maria Josefina K. Flaquer – PEI 7 horas- Anos Finais / Ensino Médio  

• EE. Mário Alexandre Faro Nieri – PEI 9 horas- Anos Iniciais/ Anos Finais  

• EE. Prof. Marli Raia Reis – PEI 9 horas- Anos Iniciais/ Anos Finais  

• E.E. Prof. Ulisses Victor Gervásio- PEI 9 horas- Anos Iniciais  
 
V- DAS VAGAS OFERTADAS  
 
CONFORME PUBLICAÇÃO ANEXA  
 
  
Ocorrerá no dia 02/02/2024 – O link será disponibilizado no dia agendado no site da Diretoria de 
Ensino http://demaua.educacao.sp.gov.br . 
 
VII- CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

É de responsabilidade candidato: 
 

1- No momento da alocação apresentar RG.;  
 
2- O candidato deve ter realizado o Credenciamento Programa Ensino Integral 2024 e atendido 

os critérios estabelecidos no edital de credenciamento e chamada. 
3- Após a sessão de alocação os candidatos alocados deverão comparecer imediatamente até a 

unidade escolar com os documentos solicitados para demais orientações; 
 
4- No momento não serão oferecidas as vagas para Salas de Leitura. 
 
5- A constatação de falsidade e irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos ainda que 
verificadas posteriormente, acarretarão a anulação da designação e a devolução dos valores 
recebidos indevidamente. 
 
6- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos ( CGRH)  
 

Mauá, 31 de janeiro de 2024.  

http://demaua.educacao.sp.gov.br/

